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INDICAÇÃO 121/2025 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo local, indicando, ao mesmo, que dentro de suas discricionariedade e 

legalidade administrativa, veja a possibilidade de estarem fazendo a instalação de redes 

com tela ao redor do campinho de futebol situado nas proximidades do estádio 

municipal. 

 

JUSTIFICATIVA 

  

A presente indicação visa atender à solicitação de moradores da região, que 

relatam a necessidade de maior segurança e conservação do espaço esportivo. A 

instalação das redes com tela ao redor do campinho contribuirá para evitar que as bolas 

sejam lançadas para vias públicas ou imóveis vizinhos, prevenindo acidentes e danos, 

além de estimular o uso adequado do local por crianças e jovens da comunidade. Trata-

se de medida simples, mas de grande impacto social, promovendo lazer seguro e 

incentivo à prática esportiva. 

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange ao 

atendimento de nossa solicitação.   

 

Plenário Jurceu Sakuma, 01 de julho de 2025. 

 

 

Claudino de Oliveira Lino  

Vereador 

 


